
 

 

 

 

 

Estado do Rio Grande do Norte 
PREFEITURA MUNICIPAL DO ASSÚ 

Palácio Francisco Augusto Caldas de Amorim  
Secretaria Municipal de Governo    

                                                                                 

Praça Pedro Velho, n.º 107, Centro, Assú/RN, CEP. 59.650-000 

DECRETO Nº 010, DE 17 DE MARÇO DE 2017. 

 
Dispõe sobre a alteração do período do 

recadastramento dos servidores públicos 

municipais da Administração Direta do Poder 

Executivo e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ASSÚ, no uso de suas atribuições legais a que se 
refere o art. 57, IV da Lei Orgânica do Município, e 

CONSIDERANDO a necessidade de ajuste no sistema de recadastramento no 
âmbito da prefeitura municipal, 

CONSIDERANDO a necessidade de atualização periódica dos dados cadastrais do 
pessoal em atividade com o escopo de traçar políticas de valorização do servidor público, 
bem como para adequar a distribuição dos recursos humanos da Administração Direta, 

CONSIDERANDO a necessidade de zelar pelo interesse público, sobretudo no que 
diz respeito à proteção do Erário, através do controle dos gastos com pessoal; 

DECRETA: 

Art. 1º. Fica alterada a data de recadastramento dos servidores públicos da 
Prefeitura Municipal do Assú para o período entre 05 de abril de 2017 a 05 de maio de 2017. 

Art. 2º. As demais disposições do Decreto Nº 008/2017 ficam inalteradas. 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

        Prefeitura Municipal de Assú, “Palácio Francisco Augusto Caldas de Amorim”, em 
17 de março de 2017. 

 
 

GUSTAVO MONTENEGRO SOARES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 
             FLÁVIO MORAIS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERO 

JEDAIAS DIAS DE QUEIROZ 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
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ANEXO I 

 

DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA 

SERVIDOR (A):  MATRÍCULA: 

  

 

Declaro para fins do RECADASTRAMENTO, junto a Poder Executivo 

Municipal, Prefeitura Municipal de Assú, que resido no endereço 

_____________________________________________________________ nº_______, 

bairro _______________________, CEP _______________, Município de 

________________________, Estado ______. 

 

Assú/RN, _____ de ______________ de 2017. 

 

                        _________________________________________ 

                     Assinatura do servidor 

 


